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PARECER N° 909/2015 DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES SOBRE O PROJETO DE LEI N° 864/2013. 

O presente projeto de lei, de autoria da nobre Vereadora Patrícia Bezerra, institui, nos 
Parques Públicos Municipais, incluindo os CEU�s, "Espaços de Fazer Cultura", para prática e 
aprendizagem de técnicas de expressão cultural, distribuídos por faixa etária, e dá outras 
providências. 

A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa exarou parecer de 
legalidade com substitutivo. 

A Comissão de Administração Pública exarou parecer favorável ao substitutivo da 
CCJLP. 

O projeto visa tornar o Poder Público Municipal responsável pela instituição de 
"Espaços de Fazer Cultura", locais destinados à prática, ensino e aprendizagem de formas de 
expressão cultural nos parques municipais, CEU´s e outros espaços públicos a serem 
determinados pela municipalidade. As expressões culturais citadas na propositura envolvem 
música, teatro, cinema, dança, escultura, literatura, fotografia, produção de vídeos e gibis. 

Segundo a justificativa do projeto, apesar da cidade de São Paulo apresentar um 
grande número de parques públicos, os mesmos são utilizados para o exercício de poucas 
atividades lúdicas e de aprendizagem, deixando jovens e crianças, especialmente aquela 
parcela que não tem acesso a atividades pagas, alheias ao seu direito à cultura e ao 
desenvolvimento pleno do seu potencial artístico. 

A Comissão de Educação, Cultura e Esportes, no âmbito de sua competência, entende 
que a propositura é meritória e deve prosperar, eis que promove a garantia do exercício dos 
direitos culturais e o acesso às fontes de cultura, observando o princípio da descentralização, 
apoiando e incentivando a valorização e a difusão das manifestações culturais. Em face do 
exposto, favorável é o nosso parecer ao substitutivo da CCJLP. 

Sala da Comissão de Educação, Cultura e Esportes, em 27/05/2015. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 28/05/2015, p. 87-88 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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